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EDITAL Nº 05/2025 
RESULTADO E CONVOCAÇÃO DO CANDIDATO APROVADO  

NO PROCESSO DE SELÇÃO DE BOLSA DE ESTUDOS DE MEDICINA 2024  
 

A Comissão do Programa de Bolsa de estudos da Faculdade de Ciências da Saúde de Barretos Dr. 

Paulo Prata – FACISB convoca, nos termos do Edital 01/2024, o candidato aprovado no processo seletivo 

de bolsa de estudos para o curso de Medicina realizado entre os dias 18 de dezembro de 2024 a 20 de 

janeiro de 2025, a realizar a matrícula para 2025, desde que de acordo com as normas e prazos fixados 

estabelecidos pelo presente edital. 

Candidato Aprovado: LAURA SIMÕES GERIN 
 
EFETIVAÇÃO DE MATRÍCULA:  
O candidato aprovado deverá comparecer na Secretaria Acadêmica da FACISB, no dia 22 de 

janeiro de 2025, das 8h00 às 12h00 e das 13h00 às 17h00. 

Documentos ORIGINAIS exigidos para a matrícula: 

• Histórico Escolar do Ensino Médio;  

• Certificado ou Diploma de Conclusão do Ensino Médio; 

• Cédula de identidade - RG; 

• Cadastro de Pessoa Física – CPF; 

• Certidão de nascimento ou certidão de casamento; 

• Título de eleitor para maiores de 18 (dezoito) anos e comprovante da última votação; 

• Documento militar para os candidatos do sexo masculino, maior de 18 (dezoito) anos;  

• Comprovante de endereço; 

• Cartão de vacina atualizado; 

• Uma foto recente, tamanho 3x4.   

 
Após a conferência da documentação o candidato fará a assinatura do Requerimento de 

matrícula e do Termo de compromisso do bolsista, onde terá a matrícula regularmente efetivada.  

               A FACISB se reserva no direito de realizar a consulta aos órgãos Federais, Estaduais e Municipais 

gestores do sistema educacional e a órgão ou escola emissora do diploma ou certificado do Ensino 

Médio, a qualquer tempo, quanto à validade e autenticidade dos documentos apresentados, e se 

detectada alguma irregularidade, após comunicado o interessado, ela poderá tornar a matrícula NULA 

DE PLENO DIREITO. Não será permitido o trancamento de matrícula no período de ingresso. 

As aulas para o curso de Medicina da FACISB estão previstas para iniciarem em 27/01/2025 de 
acordo com calendário acadêmico, de forma presencial. 

Os casos omissos serão resolvidos exclusivamente pela Comissão do programa de bolsa de 
estudos da FACISB. 

Barretos – SP, 20 de janeiro de 2025. 

 

Comissão do Programa de bolsa de estudos da FACISB 

 Documento assinado eletronicamente, Viviane Baldo Domingos Silva, Coordenadora da Comissão do
Programa da bolsa de estudos , dia 20/01/2025 - 15:09:12 - ip 177.21.47.147, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no Artigo 4º da Lei nº 14.063, de 23 de setembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Artigo 4º da Lei nº 14.063, de 23 de setembro de 2020.
A autenticidade pode ser conferida informando o código VERIFICADOR 004231 e REGISTRO 20250120 no site: facisb.edu.br/documento
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